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Requerimento  nº............./2017 
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Exmo. Presidente


Marcelo de Brito Drehmer


Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor presidente.

O Vereador signatário no uso de suas atribuições legais e regimentais REQUER que seja criada uma Comissão Especial Temporária, conforme Art. 85 do Regimento Interno, para analisar, debater e elaborar a minuta da Lei Municipal de Publicidade e Propaganda.
JUSTIFICATIVA:

A Criação desta Comissão visa à criação e posterior implementação de uma legislação atual e eficiente, orientando, regrando, disciplinando e regularizando as questões relativas à Publicidade e Propaganda realizadas em nosso município, buscando o desenvolvimento sustentável de Canela, preservando suas características culturais, ambientais e turísticas.
Canela, 06 de janeiro de 2017.
Ismael Viezze
Vereador PDT
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